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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura l{unicipâl de ltabalana

Contrato No 01012020

Contrrto de Locaçlo de Sistema e Serviços de
Apoio Técnico para a Publicação das Contas
Públicas e Imprensa OÍicial na Internet e outras
avenças.

1-zPelo presente instrumento particular, de um lado, o MUMCÍPIO DE ITABAIANA, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o n' 13.104.74010001-10, com sede na Praça Fausto Cardoso,
n' 12, Centro, CEP 49500-000, cidade de ltabaiana, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Valmir dos
Santos Costa, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itabaiana,/SE; doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e A TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME, pessoa
jurídica, com sede na Rua Pastor Euclides Arlindo, n'549 Pereira Lobo, AracajúSe, inscrito no CNPJÀ4F
sob n' 19.087.653/0001-88, isento de Inscrição Estadual, através de seu ÍepÍesentante legal o Senhor
Gerailson José de Oliveira, portadoÍa do RG. 3410600-6 SSP/SE e CPF. de n' 03 3.019.626-02doravante
denominado simplesmente CONTRATADA, vêm celebrar o presente Conhato de locação de serviço de
que se regeú de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUST]LA I"- OBJETO
O objeto do presente Conhato é a contratação de empresa para locação de sistema (software) que permita
a edição, diagramação, arte-finalização e publicação automática na internet do Diário Oficial do
Municipio, além de disponibilizar o arquivo digital da edição, em servidor dotado de Certificação Digital
ICP Brasil, para impressão, buscando o aperfeiçoamento e o desenvolvimento institucional da
municipalidade, com vistas à modernização e eficientização da administração pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acÍescentar ao pÍesente contrato, outros serviços
ligados à publicação oÍicial e outros serviços oferecidos pelo CONTRATADA, mediante a celebragão de
aditivo e fxação de valor da remuneração correspondente.

CLÁUSULA 2" - Do REGIME JUÚDIco E DA VINCULACÃo Ao PRoCESso
LICITATÓRIO.
O CONTRATO ora celebrado esüí submetido as regras ü I,e,i 8.666193 e ao pÍocesso de Dispensa de
Licitaçao.

CLÁUSULA 3. - OBRIGACÔES DAs PARTES

I-DO CONTRATANTE:
1) Indicar para a TECSIS o servidor público responsável pelo lançamento das informações acima e das
informações do site disponibilizado pela TECSIS, a quem será fornecida a senha de acesso para a
operacionalização do site e do sistema;
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaiana

2)Pagar mensalmente, mediante débito na conta da Prefeitura, e creditar na conta 102809-0, agência 035,
do banco do Estado, de titularidade da TECSIS, na forma prevista no art. 65 da l*i 4.320164 e rn
convenção ora celebrada neste conkato.
3) Cadastrar a TECSIS na sua agencia bancária referida, para fins do depósito bancário, na forrna das
instruções fornecidas junto com este contrato.
4) Fazer por sua conta e risco as alterações, correções, adicionamentos, supressão e modificação de
conteúdo de documentos publicados e a serem publicados.
5) Responsabilizar-se ciül e criminalmente pelo conteúdo de suas publicações, na forma da lei, isentando
a Contratada de quaisquer responsabilidades.
6) O material para ser publicação deve ser coletado nos formatos WORD, EXCEL, TXT, DOC, JPG ou

lzGIF, para lançamento no E-ATOS e posterior diagramação e publicação;
7) Enviar via e-mail os demonstrativos contabeis da Lei Federal n' 9755/98, regulamentada pela Instrução
Norrnativa n" 28199 do TCU; o Relatório Resumido de Execução Orçamentiíria, o Relatório de Gestão
Fiscal e suas versões simplificadas, os planos: LDO, LOA, PPA, leis decretos, portarias, editais e avisos de

Iicitações, para atender o disposto na Lei Complementar n' 101/00 (art.48), nas Resoluções de Tribunal de
Contas, assim como qualquer outa publicação exigida pela legislação em vigor;
8) O usúrio do Sistema E-ATOS deve manter a sua seúa sob sigilo e Íesponsabilidâde. Isentando a
TECSIS de qualquer responsabilidade feita pelo uso indevido da mesma. Além disso, o usúrio e a
prefeitura devem rnanter seus dados cadastrais sempre atualizados.

II - CONTRATADA:
1) Permitir que seja publicado, no sistema E-ATOS
www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#itabaiana, no site do Contratante,
www.itabaiana.se.sov.br, prestando-lhe apoio técnico na execução da publicação;

no
com

site
domínio

2) Manter provedor e pessoal de apoio para a Ínanutenção e operacionalização do sistema E-ATOS e

Imprensa Oficial, permitindo acesso ao público para consulta, exame e impressão dos docunentos
publicados, com Certificação Digital ICP Brasil e Assinatura Digital nas páginas do Diário Oficial;

v3) Fomecer a seúa e treinar o servidor do CONTRATADA para executaÍ a opeÍação eletônica da
publicação via sistenra E-ATOS, no site referido e no sistema.
4) Assumir a responsabilidade pelas atividades de seus funcioúrios ou prepostos desenvolvidas no âmbito
deste contrato, sobretudo, por obrigagões trabalhistas, previdenciárias e oufas.
5) Disponibilizar mensalmente via e-mail, a fatura mensal.

CLÁUSULA 4'- PRECOS
Pela execução dos serviços CONTRATADOS no âmbito deste Contrato, o CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA a quantia de RS 700,00 (Setecentos reais), mensalmente, devendo de logo fazer o
enpenho global anual, totalizando RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do
CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação tributríria que implique em criação de novos
hibutos ou alteração de alíquotas seÉ imediatamente aplicada, independentenrnte de qualquer aviso ao
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA 5'- CONDICÕES DE PAGAMENTO
Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADA, conforrne estabelecido nas
cláusulas anteriores, arc o dia 20 de cada mês, na conta indicada pelo Contratante.
A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no presente Contrato na data de
seu vencimento, implicará na incidência automática de multa de 2% (dois poÍ cento) e jwos de mora de
l% (um por cento) ao mês, e correção monetiíria base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o
valor do débito atualizado, da data de vencirnento do respectivo documento de cobrança até a data do
efetivo pagarnento.
O CONTRATADA podení, a seu critério, suspender todos e quaisquer serviços CONTRÂTADOS após o
15" (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela não paga.

\zO restabelecimento dos serviços ficani condicionado ao pagamento do valor devido, acrescido dos
encargos fmanceiros estabelecidos. Neste caso o CONTRATADA teú 02 dias úteis para o
restabelecimento dos serviços, podendo cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no
desligamento e religamento dos serviços.

CLÁUSI]LA 6" - Rf,,AJUSTE
O preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura deste Contrato,
independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou na rnenor periodicidade
permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM da Fundação Getulio Vargas. Na falta
deste índice orq se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer outo
índice oficial e que mais eficientemente eüda os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional.
A primeka incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice eleito.
Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Conkato, as

partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e
disciplinar as conseqüências da situação enülo criada, de forma a evitar qualquer perda de natuÍeza
econômica, fmanceira ou outra qualquer.

VCLÁUST]LA 7'- GARANTIA DOS SERVICOS
A CONTRATADA não será responsável, sob hipótese algunra, e a ele não podeú ser imputada nenhuma
culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada por (l) falta ou falha de energia e/ou (2), por
má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATÀDA e/ou
(3) por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o CONTRATADA (4)
tiver que fazer intemrpção para execução de Manutenção Preventiva, previamente e/ou por outros eventos,
tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADA.

CLÁUST]LA E'- LIMITACÃO DE BESPONSABILIDADE
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contato, a responsabilidade da CONTRATADA,
seja por interflpção dos serviços, seja por perdas ou danos de qualquer naÍweza" causados ao
CONTRATANTE, limitar-se-á exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada mrí fé ou
dolo da CONTRATADA.
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Prefeitura Municlpal de ltabaiana

CLÁUSULA 9. - VIGÊNCIA E REsCIsÁo
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partt da data de sua assinatura.
Parágrafo único -O prazo contratual acinra mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei n".8.666193.

CLÁUST]LA IO'. CASO FORTTIITO E FORCA MAIOR
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contato
em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força nraior que impeçanr, temponíria ou definitivamente,
o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, confornrc disposto do Código Civil Brasileiro. A parte que
pretender se valer da exoneração pÍevista nesta Cláusula deveú informar a outra, de imediato e por escrito,

\zda ocorrência do caso fortuito ou evento de força rnaior, inforrnando também o prazo estimado de duração
do referido evento.

CLÁUST]LA Ir. - CEssÃo Do CR]íDITo Do CoNTRATo
Fica a CONTRATADA autoüada a fazer a cessão de cÉdito, objeto do preço deste contrato, para
terceiro, na forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA 12" - DISPOSICÕES GERAIS
Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se efetuadas por
escrito, mediante carta protocolada ou fac-simile, exceção feita às alteracões das condicões contratuais, os
quais requererão aditivos a ser redigido e pactuado entre as partes.
A toler.ância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas,
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos,
que poderão ser exercidos pela parte que se sentt prejudicada, a qualçer teryo.
As partes obrigam-se a obsewar e respeitar todas as disposições legais pertinentes a este contato.

CLÁUSULA T3.- DA DoTACÂo oRCAMENTÁRIA.
\zA despesa de execução deste contrato corÍeú a conta da dotação orçamentária

> 02. 14 - Secretaria da Comunicação Social
> 04. 122.0001 .2.067 - Manutenção da Secretaria da Comunicação Social
> 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia e Comunicação - Pessoas Juridicas
> 3390.40.01 - I-ocação de Equipamentos e Software
D Fonte - 1.001

CLÁUSULA 14 " - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íArL 67. Lei nO 8.666D3).
Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da lri no. 8.666193 ficaú designado servidor nomeado em portaria
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fscalizar a execução do presente
Contrato.

§f'- A fiscalização comp€te, entre ouhas atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedinrcntos são adequados para gaÍantiÍ a qualidade
desejada.
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura ilunlcipal de ltabaiana

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contatada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA 15'- FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do CONTRATANTE, paru dirimir eventuais
contsovérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as paÍtes flrmam o pÍesente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentiárias abaixo assinadas, nomeadas e
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessoÍes, a qualquer título.

Itabaiana/SE, 0 aneüo de 2020.

Santos Costa
ito Municipdl

Conlralanle

tt(.t4
Tecs Eireli-Me

Contratada

Testemunhas3
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